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ESTADO DE SERGIPE
PREFEMURÂ MUNICIPÁL DE MOTTA BONITA

LEI Ne 41712O14. de O3 de ABRIL de 2O14

'Autortza o Poder F.xecttivo Municipal a instiarir a
cnarrrcaçÃo pMÁe/AB, coM BAsE NA eoRTARTA
GM/MS Na. 1.654/2011, QUE CR|OU O PROGRAMA DE

MELHoRTA Do ACEsso E qUALTDADE oe erelrçÃo
nÁsrca - oÁ ournas pRovloÊNcrAs-

. A cÂuena MUNtctpAL DE MotrA BoNITA, ESTAD0 DE sERctpE, aprovou a lei
que autoriza a insütuir a cnnrrlc^eçÃo PMÂQ/AB, coM BASE NA PoRTARIA GMilMS Ne.

L.654/2Ott, QUE CRIOU O PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE DA

ATENçÃO NÁSICE - PMAQ.AB.DEVIDA AOS PROFISSIONAIS E TRABALHADORES DAS

EeutpES »e seúoe oe rRuÍln vTNCULADoS Ao DEsEr{voLvrMENTo Do pRolETo Do
PMAQ NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROUOÊNCHS, E CU MARCOS ANTONIO COSTA

sanciono a referida lei na forma a seguir delineada:

ArL 2e. O incentivo financeiro por equipe contratualizada, previsto no Programa
de Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica - P!ú{O sená repassado pelo Ministério
da Saúde ao Município de MOITA BONITA-SE cÍlso o mesmo atinja as metâs e resultados
previstos no §20. do ArL 8q. da Portaria GM/MS ne. 1.654/20L1, combinado com Portaria
GM/MS ne. A66/2O12, que altera também .§ regras de classificafo da certificação das
equipes participantes do Programa.

§ 1s - O Município fica desobrigado ao pagamento do Prêmio caso o Programa de
Melhoria do Acesso e Qualidade da Aten@o Básica - PMAQ-AB do Governo Federal deixe de
existir;

§ 3e - Considerando o "caput" do Artigo, fica a Secretaria Municipal de Saúde
designada a estabelecer Quadro de Metas para os Agentes Comunitários de Saúde, através de
Portaria, regulamentando-o como instrumento de monitoramento e avaliafro.

ArL ls. Fica o poder executivo municipal autorizado insütuir o GRATIFICAçÃO
PMAQ/AB como forma de incentivo financeiro do Programa de Melhoria do Acesso e

Qualidade da Atenção Básica - PMAQ-AB, denominado Componente de Qualidade do Piso de
Atenção Básica Variável - PAB Variável.

§ 2e - Caso haja alterações na legislação do programa, e possibilidades de outros
serviços de saúde aderir ao PMAQ-AB, fica a Secretaria Municipal de Saúde responsável pela
regulamentação aúavés de Portaria, estabelecendo critérios para pagamento do Prêmio, em
conformidade com a legislação em vigor.
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ArL 3e. Fazendo o Município jus ao recebimento dos valores fixados no PMAQ-AB
por equipe com adesão e termo de compromisso assinado, em decorrência do preenchimento
das metas previstas na Portaria 1.654/2011, combinado com Portaria GM/MS ne. 866/2O12,
que altera também as regras de classificação da certificação das equipes participantes do
Programa, o montante recebido por cada equipe será destinado da seguinte forma:

§ 1" - 50olo (Cinquenta por cento) serão desünados a Secretaria Municipal de Saúde
para que sejam aplicados na estruturafro da Atenfo Básica Municipal, e custeio das
Estratégias Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal; Agentes Comuniüários de Saúde e
Coordenadores de nível superior receberá o valor referente ao inciso III do parágrafo §2'.

l- Nível médio (ACS): Y

II- Nível médio Técnico(Técnico de enfermagem e ACD): 2Y

Ill- Nível Superior fM&icos, Odonúlogos e Enfermeiros): 4Y

§ 3" - Os valores especificados por Y é indiúdual, pois temos que mulüplicâJos
pelo total de profissionais de cada categoria e somá-lo para assim obter o valor de Y;
conforme equafo abaixo:

l- Quanüdade de Agentes Comunitiírios de Saúde x Y + Quanüdade de Técnico de
Enfermagem ESF e Auxiliar de Consultório Dentiário x 2Y+Quantidade de Médicos,
Enfermeiros e Odonúlogos x 4Y = 100o/o;

Art 4e. O valor da Gratificação - PMAQ/AB, correspondente aos profissionais de
nível superior, nível médio técnico e nível médio serão divididos, considerando o valor
destinado a sua equipg de acordo com a classificação, por meio da certificação, na avaliação
de desempenho.

ArL 5e. Os valores correspondentes aos percentuais da Gratificação - PMÁQ/AB,
serão repassados mensalmente, aos servidores do Município que fizerem jus ao prêmio, de
acordo repasse financeiro por parte do Ministério da Saúde ao Fundo Municipal da Saúde.

ArL 6s. Em caso de desistência ou afastamento do serviço, ou não obtenção das
metas, seja em qualquer circunstância, o servidor perderá o direito à Gratificação -

PMAQ/AB, sendo o valor do prêmio revertido para Secretária Municipal da Saúde para que
seja aplicado na estruturaÉo da Atenção Básica Municipal, orientado pelas matrizes
estratégicas fruto da aplicafro da Auto avaliafro de Melhoria do Acesso e Qualidade- AMAQ
pelas Equipes em consonância com resultados da Avaliafro externa.
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§ 2' - 507o (Cinquenta por cento) serão destinados a todas as categorias
profissionais que compõem a Estratégia de Saúde da Família, Saúde Bucal e Agentes
Comuniüários de Saúde, considerando o nível de escolaridade de cada categoria da seguinte
forma:
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AÍt.7e. A Gratificação - PMAQ/ÁB em nenhuma hipótese incorporará ao salário
do servidor, sendo a sua natureza jurídica estritamente indenizatória.

Art 8s. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a partir 01 de março de 2014, ficando revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE, 03 de abril de 201,4.
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Prefeito Municipal
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